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coNTRATo n4lnozz

coNTRATo DE AourstçÁo DE GÊNERos
ÂLIMENTICIOS OA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A
ALTMENTAçÃo EScoLAR/PNAE.

A PREFEITURA MUN|CIPAL DE RIACHUELO, pessoa juridica de Direilo Público, inscÍita no CNPJ N'
13.128.89710001-85, com sede à Praça Getúlio Vargas, no 72, Centro. Riachuelo/SE, CEP N" 49130-000,

representada neste âto pelo seu Prefeito, o Sr. Pêterson Dantas Araúio, portador do CPF N" 266.438.715-49 e do

RG de N' 301.233 SSP/SE, residente e domiciliado na cidade de Riachuelo/SE, doravante denominado

CONTRATANTE e por outro lado o Sr. Renato Santos, residente no Projeto de Assentamento Grupo 20 Bairro

Zona Rural na cidade de Riachuelo/Se, po(adora do CPt n."252.381.32 9, DAP FÍsica

SDW0252381325490612211249 dorauaale denorninado COI{TRATADo, íundamentados nas disposi@s da Lein0

1 1.947/20C9. Rêsolução/CD/FNDE n" 06, de 08 de maio de 2020 e da Lei n" 8.666/93, e tendo em vista o que

consta na Chamada Pública n" 00'112022, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas qúe

seguem:

cúUsULÁ PRIÍtIEIRA

É objeto desta contratação a aquisição de gêneros alimenticios pereciveis e hortifrutigranjeiros da Agricultura

Familiar, desünados a merenda escolar, distribuidos aos alunos da rede nrunicipal de ensino de Riachuelo parâ o

exeÍcicio de 2022, descritos no quadro pÍevisto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a Chamada Pública no

001t2022, o qual tlca Íazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou

transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA

O CONTRATADO se compromete a foÍnecer os gêneros alimenticios da AgricultuÍa Familiar ao CONTRATANTE

conforme descÍito na Cláusula Quarta deste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA

O limite individuâl de venda de gêneíos alimentícios do CONTRATADO será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil

reais) por DAP por ano civil, referente à sua produÉo, conforme a lêgislação do Programa Nacional de Alimentação

Escolar.

CLAUSULA QUARTA

Pelo Íornecimento dos gêneros alimenticios, nos quantitativos descritos âbaixo (no quadro), de Gêneros

Alimenlicios da Agricultura Farniliar, o (a) COTjIRATADO (A) receberá o valor total de R$ 1.388,68 (um mil

lÍezentos e oitenta e oito reais e sessenta e oito centavos).

a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do TeÍmo de Recebimento e das Notas Fiscais

de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de enkêga, consoante anexo deste Contrato

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agriculture familiar e no càlculo do preço já devem estar

incluidas as despesas com frete, recursos hurnanos e materiâis, assim como com os encaÍgos fiscais, sociais,

comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigaÉes

dêcorrentes do presente contÍato.
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PÍeço

Unitário
(divulgad

ona
chamada
pública)

ITEM 0ESCRTÇAO ur'lD CRECHE INF. FUND. EJA INTEG AEE QUILOM, PÍeço Total

'19

Íilacaxeira

embalada a

vacuo.

Embalagem;

Sacos

plásticos

lacrados e
rotulados de

acordo com a

aluai

legislação

brasileira

para produtos

congelados

kg 0 298 0 0 0 298 4.66 1.388,68

Valor Total do Contrato: R§ 1.388,68 (um $il rezentos ê oiteôta e oito rcais e s€ssanta e oito ceít vo§

CLÁUSULA QUINTA

As despesas deconentes do pÍesente contÍato correrâo à conta das seguintes dota@es orçamentárias:

unroaoe ônçllvrrnrÁnn j ztta - srcarmRtA MUNlctPAL DA EDUCAçÃo-sEMED

PROJETO/ATIVIDAOE
2027 - pRoGRAMA NActoNAl DE AttMENTAÇÃo EScoLAR-ENslNo

FUNDAMENTAL

UNIDADE ORçAMENTARIA 2114 - sECRETARTA MUNrctpAL DA EDUcAÇÃo-sEMED

PROJETO/ATIVIDADE 2073 - ALIMENTA
I

CAO ESCOLAR-EJA

cLAssrFrcAçÃo EcoNoMrcA 3390.30.OO,OO . MATERIAL DE CONSUMO

uNTDADE oRçAMENTÁR|A 2114 - sEcRETARIA MUNtctpAL DA EDUCAçÃo-SEMED

PROJEÍO/ATMDADE 2074 ALIMEi\]T ÇÃo ESCOLAR,CRECHE

TOTAL

c

ctassrFtcAçÃo EcoNoMrcA 339O,3O.OO.OO MATERIAL DE CONSUMO

1s000000

15520000

FONTE DE

RECURSO

cLASSTFTCAçÃO ECONOMICA: 3390.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

r--r-r
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FONTE DE

RECURSO

15000000

15s20000

UNIDADE ORÇAMENTARIA i 2114 - SECRETARTA MUNtctPAL DA EDUCAÇAO-SEMED

PRO.|ETO/ATIVTDADE I 2075 - ALIMENÍAÇÃO ESCOLAR-ENStNO ESPECTAL

cLASS|FtCAçÃO ECONOTdTCA 339O.3O.OO.OO MATERIAL DE CONSUMO

FONTE DE

RECURSO

15000000

1ss20000

UNIDADE ORçAMENTÁRIA i 2114 . SECRETARIA MUNICIPÂL DA EDUCAÇÃO.SEMED

PROJETO/ÂTIVIDADE 2076 - ALr MENrAÇÃO ESCOLAR-QUTLOMBOLA

cLASS|FTCAçÃO ECOI,lOMICA 3390.30.C0 00 , I"4ATER|AL DE CONSUMO

FONTE DE

RECURSO

1s00c000

1ss20000

UNIDADE ORçAMENTÁRIA 2114. SECREiARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.SEMED

PROJETO/ATIVIDADE zozz jiirraÉrurnçÃo EscoLAR-pRÉ EscoLA

cLAsstFrcAçÃo EcoNoMtcA 3390.30.00.00 ' MATERIAL DE CONSUMO

FONTE DE

RECURSO

15000000

15520000

CúUSULÂ SEXTA

o CoNTRATANTE, apos receber o5 documentos descritos na cláusula ouarta, alinea "a", e apÓs a tramitaÉo do

processo paía inskução e liquidação, efetuarà o seu pagamento no valor conespondênte às entÍegâs do mês

anterioÍ.

CLÁUSULA SÉTIMA

o CoNTRATANTE que nào seguir a Íorna de liberaçâo de recursos para pagamento do CoNTRATADO, está

sujeito a pagameflto de rnulte de 29â mais juros de 0,1 % ao dia, sobre o valor da parcela vencida.

CLÁUSULA OITAVA

o 0oNTRATANÍE se compromete eÍn guardar pelo prazo estabelecido no §7" do artigo 57 da Resoluçâo do FNDE

que Oispoe sobre o PNAE as cópias oãs Notas Fiscais dê Comprâ, os Têtmos de Rêcebimento e Acêitâbilidado,

,prr..nt.do. nas pÍestaÇões de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura

Familiar para Alimentaçâo Escolar e documentos anexos, estando à disposi@o para comprovação
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CLAUSUTA NONA

E de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao CONTRÁTANTE ou a
terceiros, deconentês de sua culpa ou dolo na execução do conlrato, não excluindo ou reduzindo esta
responsabilidade à fiscalizaqâo

CLÁUSULA OÉCiMA

O CON'IRATANTE em razáo da supremacia do interesse público sobre os interesses pârticulaÍes podeÍá

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às íinalidades de interesse público, respeitando os

direitos do C0NTRATADO;

b) rescindir unilateralmente o mntrato, nos casos de infraçâo contratual ou inaptidão do CONTRATADO;

c)fiscalizar a execução do c0ntÍato,

d) aplicar sançoes motivadâs pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que o CoNTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracteÍizâda culpa do CONTRATADO,

deverá respeitar o equilíbrio emnômico-Íinanceiro, garantindo-lhe o aumento da remuneÍação respectiva ou a
indenizaçâo por despesas jâ realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá seÍ descontada dos pagamentos êvenfualmente

devidos pelo CONTRÂTANTE 0u quando for o caso, cobrada judicialmente.

CLÀUSULA DÉCIMA SEGUNDA

A fiscat,zação do presente contrato ficará a caÍgo do respectivo fiscal de confato, da Secretaria Municipal de

Educaçâo, da Entidade Executora, do Conselho dê AlimentaÉo Escolar - CAE e outÍâs entidades designadas pelo

contratante ou pelâ legislação.

GúUSULA DÊCIMA TERCEIRA

O pÍesente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n\0112022, pela Lei n'8665/1993e pela Lei n'
1 1.947i2009, em todos os seus termos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA

Este Contrato podera s€r adi€,lo a quaiquer tenrpo, mediante acordo foÍmal entre as paÍtes, resguardadas as suas

ccndiçôes essenciâis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA

As comunicaçôes cotn oÍigent neste contralo deveráo seí formais e expressas, por meio de carta, que somente terá

validade se enviada mediante registÍo de recebimento ou por Íax, transmitido pelas partes.

CLÁUSULA OÉCIMA SEXTÂ

Este Conirato, desde que observada à forrnalização preiiminaÍ â sua efetivação, por carta, consoante Cláusula

Dêcinna Quinta, poderá ser iescindid0, de plenc drreito, indepêndentemente de notificaÉo ou interpelação judicial

ou extrajudicial. nos seguintes casos:

i
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a) por acordo entre as partes.

b) pela inobseÍvância de qualauer de suas condiçoes;

c) poÍ quaisquer dos molivos previstos em lei.

cLÁUSULA DÉcIMA SÉTIMA

O presente conkaio vigcrara da sua assinatura até a entÍega total dos produtos mediante o cronograma
apÍesentado (Cláusula Quaru) ou até 3i de dezembro de 2022.

CLÂUSULA DÉcIMA ciTAVA

É competenle o Forc da ComaÍca de Riachuelo paía dirimir qualquer conúovérsia que se originar deste contrato

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em tÍês vias de igual teor e forma, na

presença de duas testêmunnas.

RIACHUELO, 01 de abrilde 2022
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